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 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Estágio em Cuidados Diferenciados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Medicina/Cirurgia Pediátrica;
Urgência Pediátrica/Cuidados Intensivos Pediátricos;
Neonatologia.

Semestral  . . . . . . . 700 E (500); OT (20) 25

Relatório Final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral  . . . . . . . 140 E (140) 5

Nota. — T: ensino teórico; TP: ensino teórico -prático; S: seminário; OT: orientação tutorial; E: estágio.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 158/2019
de 22 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
ADCP — Associação das Adegas Cooperativas de Portugal e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, 
Pesca, Turismo, Indústria Alimentar Bebidas e Afins — SETAAB.
As alterações do contrato coletivo entre a ADCP — As-

sociação das Adegas Cooperativas de Portugal e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar Bebidas e Afins — SETAAB, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 15, de 22 de abril de 2019, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que, no território nacional, 
se dediquem à atividade no âmbito da vitivinicultura, no-
meadamente adegas cooperativas, cooperativas agrícolas 
com secção vitivinícola, seus cooperadores, uniões ou 
federações de adegas cooperativas e de trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica às 
empresas do mesmo setor de atividade não filiadas na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, 1018 trabalhadores por contra 
de outrem a tempo completo (TCO), dos quais 42,4 % são 
mulheres e 57,6 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 528 TCO (52 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais, enquanto para 490 TCO 

(48 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 50,8 % são mulheres e 49,2 % 
são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo de 
0,4 % na massa salarial para o total dos trabalhadores e de 
1,1 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma 
ligeira redução das desigualdades.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva 
genérica de cláusulas contrárias a normas legais impe-
rativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Considerando que a anterior extensão da convenção 
não é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte 
trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Co-
mércio, Escritórios e Serviços, por oposição da referida 
Federação, mantém -se na presente extensão idêntica ex-
clusão.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 20, de 22 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
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Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a ADCP — Associação das 
Adegas Cooperativas de Portugal e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Tu-
rismo, Indústria Alimentar Bebidas e Afins — SETAAB, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, 
de 22 de abril de 2019, são estendidas no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre adegas cooperativas, 
cooperativas agrícolas com secção vitivinícola, seus 
 cooperadores, uniões ou federações de adegas cooperativas 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
é aplicável às relações de trabalho em que sejam parte 
trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Co-
mércio, Escritórios e Serviços.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 20 de maio de 2019.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2019/A

Regime de proteção e classificação das cavidades 
vulcânicas dos Açores

Devido à natureza vulcânica do arquipélago e à pre-
sença de escoadas lávicas do tipo basáltico, as ilhas dos 
Açores apresentam um vasto e diversificado património 
espeleológico. Atualmente, são conhecidas cerca de duzen-
tas e setenta cavidades subterrâneas naturais nos Açores, 
que incluem as grutas lávicas ou tubos lávicos, que podem 

ser terrestres ou submarinos, os algares vulcânicos, as 
fendas e as grutas de erosão marinha.

As cavidades vulcânicas dos Açores, em especial os 
tubos lávicos e os algares vulcânicos, constituem um ha-
bitat único, ostentando um valioso património geológico 
e biológico, onde se inclui uma concentração única de 
espécies endémicas troglóbias e diversas estruturas geo-
lógicas relevantes.

Em face da importância deste património natural, o 
Governo Regional dos Açores criou, através da Resolu-
ção do Conselho do Governo Regional n.º 149/98, de 25 
de junho, um grupo de trabalho multidisciplinar para o 
estudo das cavidades vulcânicas dos Açores, assente no 
facto de algumas destas estruturas, pela sua singularidade, 
raridade e representatividade em termos ecológicos, estéti-
cos, científicos e culturais, exigirem a sua conservação e a 
manutenção da sua integridade. Posteriormente, através da 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 191/2002, 
de 26 de dezembro, o referido grupo de trabalho passou a 
designar -se GESPEA (Grupo de Trabalho para o Estudo 
do Património Espeleológico dos Açores).

Do trabalho efetuado pelo GESPEA resultou a inventa-
riação e caracterização das cavidades vulcânicas conheci-
das, incluindo a respetiva cartografia e o desenvolvimento 
de uma base de dados relativa ao património espeleológico 
dos Açores. No âmbito do referido trabalho de inventaria-
ção e caracterização, foi desenvolvida uma metodologia 
que permite a classificação e hierarquização das cavidades 
vulcânicas dos Açores.

Esta metodologia de classificação e hierarquização é 
tanto mais importante quanto se sabe que algumas dessas 
cavidades vulcânicas estão sujeitas a ameaças e vulnerabi-
lidades não negligenciáveis. Os ecossistemas cavernícolas 
caracterizam -se pela sua fragilidade, sendo também vul-
neráveis a muitas atividades e usos do solo que interferem 
com os habitats terrestres localizados à superfície, sobre 
o traçado das cavidades vulcânicas ou nas suas proximi-
dades.

Importa, pois, dar sequência ao trabalho desenvolvido 
pelo GESPEA e estabelecer medidas que assegurem uma 
adequada salvaguarda do património geológico, da di-
versidade biológica e dos serviços dos ecossistemas em 
causa, até porque este património natural integra um grande 
potencial de educação e sensibilização ambiental e cons-
titui um potencial recurso económico, ligado à visitação 
das cavidades vulcânicas, o qual já assume hoje um papel 
relevante na animação ambiental e turística em quatro ilhas 
dos Açores, concretamente na Terceira, em São Miguel, 
no Pico e na Graciosa.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 227.º, conjugada com o n.º 4 do artigo 112.º da 
Constituição da República Portuguesa, e artigos 37.º e 57.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — É aprovado o regime de proteção e classificação 
das cavidades vulcânicas da Região Autónoma dos Açores.

2 — O disposto no presente diploma é aplicável a todas 
as cavidades vulcânicas conhecidas, inventariadas ou a 
inventariar, em todas as ilhas do arquipélago dos Açores.


